
AL ISHIBA 

LUIZ M SANDOVAL, 
• 9.213 	!1", 

Prefeitura Municipa residente Prudente 

  

- L E I NQ 1.224 - 
DISPONDO SÔBRE:abertura de 

credito espe 
dial de ICR.$ 24.000,00,des 
. inados a Comia s.ão Central 
de Esportes, para fazer fa-
ce as despesas com, os XVIII 
Jogos Regionais da Sorocaba 
na.- 

WATAL ISHIBASHI,Pref eito Municipal de Presidente Pru-
dente, Estado de Táo Paulo, usando das atribuições que lhe s'áo con-
feridas por lei: 

Faço saber que a Camera Municipal de Presidente Prudel-
te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica aberto na Diviso de Contabilidade e Orçamento um - 
credito especial de NCR.$ 24.000,00 - vinte e quatro mil 
cruzeiros novos), destinados a Comia s'áo Central de nspor 
tes, para fazer face as despesas referentes a sede dos 
XVIII Jogos Regionais da Sorocabana, que se realizar'áo 
no perfodo de 22 a 28 de julho de 1.967. 

ARTIGO 2Q-  A aquisiç'áo de materiais, mgveis e outros ser 5 feita - 
mediante concorráncia páblica, conoorr;ncia administra-
tiva ou tomadas de pr;ços, realizada pela C.C.E., nos 
termos d a Lei Orggnica dos Municlpios. 

§ ÚNICO 	Da aplicaç'áo da presente verba, haver A pr estaç.a'o de con 
tas especial. 

ARTIGO 3Q - Para cobertura do presente credito fica o Prefeito Muni 
cipal autorizado a fazer as operações de créditos neces 
sgrias, 

ARTIGO 4Q - Esta lei entrara em vigOr na data de sua palicaç.ão,re-
vogadas as disposições em con ario. 
Presidente Prudente O de j ho de/1.967. 

Prefeito 	7Iuniy pa10 
Registrada e PUblicada n a Diviso de dm istraç-áo da Prefeitura Mun 
cipal, aos 30 (trirr4) dias do má s ie jinho de 1.967. 


